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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 094/2025/PMX 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 037/2025/FMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025/FMS 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 802/2025/FMS 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 

802/2025/FMS, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE XINGUARA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA   

DENTARE ODONTO HOSPITALAR 

LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE XINGUARA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 

11.194.088/0001-46, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde a Sra. 

JANAINA PEREIRA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública portadora do RG nº 

4.421.765, SSP GO, e inscrita no CPF sob nº 719.815.352-68, residente e domiciliada na Avenida 

ouro, QD M lote 06, setor nova Xinguara, Xinguara, Estado do Pará, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa DENTARE ODONTO 

HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.148.706/0001-19 estabelecida à Avenida dos Ipês, 

s/nº Quadra 62 Lote 11, Bairro Cidade Jardim, CEP: 68.515-000, Parauapebas - PA, Telefone: 

(94) 99230-3618, e-mail: dentareodontohospitalar@gmail.com, representada neste ato pela Sra. 

ARINEIDE DE LIMA FEITOSA, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG 272.219-

7 PC/PA, CPF 490.645.252-34, residente e domiciliado na cidade de Parauapebas – PA, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de 

Licitação nº 094/2025/PMX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, bem como da legislação correlata aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico – SRP – nº 037/2025/FMS, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE XINGUARA/PA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 
MARCA UND QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

13 

ESCAVADOR - USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

FAVA UN 200 R$ 11,49 
R$ 

2.298,00 

mailto:dentareodontohospitalar@gmail.com
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DUPLO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL P/ DENTINA, 

MODELO Nº 19, ESTERILIDADE 

AUTOCLAVÁVEL 

15 

ESCOVA DE ROBSON, TIPO 

PONTA CÔNICA, USO CONTRA-

ÂNGULO, COR BRANCA 

MICRODONT UN 2000 R$ 1,99 
R$ 

3.980,00 

16 

ESCULPIDOR - ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO HOLLEMBACK, 

TAMANHO Nº 03 

FAVA UN 100 R$ 10,90 
R$ 

1.090,00 

17 

ESCULPIDOR - ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO HOLLEMBACK, 

TAMANHO Nº 3S 

FAVA UN 100 R$ 10,90 
R$ 

1.090,00 

20 

ESPELHO BUCAL, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, 

TIPO:1º PLANO, TAMANHO Nº 5, 

USO:ENCAIXE UNIVERSAL, 

COMPRIMENTO CABO PADÃO, 

TIPO USO AUTOCLAVÁVEL, 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

GOLGRAN UN 400 R$ 4,99 
R$ 

1.996,00 

40 

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO APICAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

RETA, REFERÊNCIA Nº 301 - 

QUINELATO OU SUPREMO 

ODONTO 

GOLGRAN UN 100 R$ 37,99 
R$ 

3.799,00 

41 

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO HEIDBRINK, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

RAÍZES, TAMANHO Nº 1 - 

QUINELATO OU SUPREMO 

ODONTO 

GOLGRAN KIT 100 R$ 37,99 
R$ 

3.799,00 

49 

ALVEOLÓTOMO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA 

LUER RETO, CARACTERÍSTICAS - 

QUINELATO OU SUPREMO 

ODONTO ADICIONAIS 

ARTICULADO, 

ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

GOLGRAN UN 100 R$ 98,90 
R$ 

9.890,00 

50 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL CARBIDE, FORMATO 

CÔNICA LONGA, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

TOPO ARREDONDADO, TIPO 

HASTE LONGA, TIPO CORTE 

ZEKRYA, REFERÊNCIA:REF. 151 

ANGELUS UN 100 R$ 19,90 
R$ 

1.990,00 

54 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO 

CIRÚRGICO PERIODONTAL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

SEM EUGENOL, ASPECTO FÍSICO 

BASE + CATALISADOR, 

LYSANDA CX 100 R$ 149,90 
R$ 

14.990,00 
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APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

55 

DESCOLADOR, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO FORMATO 

DESTACA PERIÓSTEO, MODELO 

SINDESMÓTOMO - QUINELATO 

OU SUPREMO ODONTO 

GOLGRAN UN 100 R$ 18,49 
R$ 

1.849,00 

56 

CURETA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA Nº 86, 

FORMATO CÔNCAVO CORPO 

DUPLO, APLICAÇÃO CIRURGIA, 

TIPO LUCAS, ESTERILIDADE 

AUTOCLAVÁVEL 

FAVA UN 100 R$ 12,90 
R$ 

1.290,00 

57 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO TIPO 7, TIPO USO 

CEROPLASTIA / ESCULTURA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

DUPLO 

FAVA UN 100 R$ 10,90 
R$ 

1.090,00 

60 

ADESIVO DENTAL, TIPO 

ATIVADOR P/ 

AUTOPOLIMERIZAÇÃO, 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO (TIPO 

SINGLE BOND 3M) 

BIODINAMICA UN 200 R$ 19,99 
R$ 

3.998,00 

62 

AGULHA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO, APLICAÇÃO 

GENGIVAL / ANESTESIA, 

DIMENSÃO 30 G CURTA, TIPO 

PONTA COM BISEL 

TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO 

CONECTOR P/ SERINGA 

CARPULE, TIPO USO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 

C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE 

COM 100 UNIDADES 

UNIQMED CX 450 R$ 29,90 
R$ 

13.455,00 

63 

AGULHA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO, APLICAÇÃO 

GENGIVAL / ANESTESIA, 

DIMENSÃO 30 G EXTRA CURTA, 

TIPO PONTA COM BISEL 

TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO 

CONECTOR P/ SERINGA 

CARPULE, TIPO USO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 

C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE 

COM 100 UNIDADES 

UNIQMED UN 450 R$ 29,90 
R$ 

13.455,00 

64 

ALGINATO, TIPO I, 

APRESENTAÇÃO PÓ, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

PRESA RÁPIDA (HYDROGUN -

ZHERMACK) 

MAQUIRA UN 200 R$ 52,99 
R$ 

10.598,00 
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65 

ALGINATO TIPO, TIPO II, 

APRESENTAÇÃO PÓ, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

PRESA NORMAL (HYDROGUN -

ZHERMACK) 

MAQUIRA UN 200 R$ 54,90 
R$ 

10.980,00 

72 

COMPASSO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO TIPO DE WILLIS 

ORTOCENTRAL UN 10 R$ 38,90 R$ 389,00 

77 

ESCULPIDOR - ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO LECRON, TAMANHO Nº 

05, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS DUPLO 

FAVA UN 100 R$ 10,83 
R$ 

1.083,00 

79 

GESSO - USO ODONTOLÓGICO, 

TIPO COMUM TIPO II. PACOTE 

500 GRAMAS 

YAMAY PCT 200 R$ 3,99 R$ 798,00 

80 

GESSO - USO ODONTOLÓGICO, 

TIPO PEDRA TIPO III. PACOTE 500 

GRAMAS 

YAMAY PCT 200 R$ 5,90 
R$ 

1.180,00 

81 

GESSO - USO ODONTOLÓGICO, 

TIPO PEDRA ESPECIAL TIPO IV. 

PACOTE 500 GRAMAS 

YAMAY PCT 200 R$ 13,99 
R$ 

2.798,00 

82 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO 

ENDODÔNTICO, COMPOSIÇÃO 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, 

ASPECTO FÍSICO PÓ + PASTA, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

SSWHITE KIT 100 R$ 52,99 
R$ 

5.299,00 

91 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO 

TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO 

ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, 

ASPECTO FÍSICO PÓ + LÍQUIDO, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

LYSANDA CJ 100 R$ 19,99 
R$ 

1.999,00 

107 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

ESFÉRICA, TIPO HASTE LONGA, 

TIPO CORTE CIRÚRGICA, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1011 

(KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,85 R$ 712,50 

108 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

ESFÉRICA, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 

1011(KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,85 R$ 712,50 

115 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO CONE 

INVERTIDO, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1031 ( 

KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,86 R$ 715,00 
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116 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO CONE 

INVERTIDO, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1032 

(KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,86 R$ 715,00 

117 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO CONE 

INVERTIDO, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1035 

(KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,86 R$ 715,00 

118 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO CONE 

INVERTIDO, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA:REF. 

1153 (KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,85 R$ 712,50 

119 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL BORDA 

ARREDONDADA, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1REF. 

2131 (KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,86 R$ 715,00 

120 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL ESPECIAL, TIPO 

HASTE REGULAR, TIPO CORTE 

EXTRA FINO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 2137 (KG 

SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,86 R$ 715,00 

121 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CILÍNDRICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL TOPO 

ARREDONDADO, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 2143 

(KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,85 R$ 712,50 

122 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL TOPO EM CHAMA, 

TIPO HASTE REGULAR, TIPO 

CORTE FINO, NUMERAÇÃO 

MICRODONT UN 250 R$ 2,85 R$ 712,50 
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AMERICANA 2200 (KG 

SOERESEN) 

123 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL TOPO EM CHAMA, 

TIPO HASTE REGULAR, TIPO 

CORTE EXTRA FINO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 2200 

(KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,85 R$ 712,50 

124 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

ESFÉRICA, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 3018 

(KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,85 R$ 712,50 

125 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

ESFÉRICA, TIPO HASTE LONGA, 

TIPO CORTE CIRÚRGICA, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 3018 

(KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,71 R$ 677,50 

126 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CHAMA, TIPO HASTE CURTA, 

TIPO CORTE FINO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1 REF. 3118F (KG 

SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,85 R$ 712,50 

127 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CHAMA, TIPO HASTE REGULAR, 

TIPO CORTE EXTRA FINO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1 

REF. 3118FF (KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,78 R$ 695,00 

128 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL BORDA 

ARREDONDADA, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1 

REF. 3131 (KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,70 R$ 675,00 

129 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CILÍNDRICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL TOPO 

MICRODONT UN 250 R$ 2,78 R$ 695,00 
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ARREDONDADO, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 3145 

(KG SOERESEN) 

130 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO PÊRA, 

TIPO HASTE REGULAR, TIPO 

CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 3168 (KG 

SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,76 R$ 690,00 

131 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL TOPO EM CHAMA, 

TIPO HASTE REGULAR, TIPO 

CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 3200 (KG 

SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,78 R$ 695,00 

132 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

TRONCO CÔNICA, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

TOPO ARREDONDADO, TIPO 

HASTE REGULAR, TIPO CORTE 

MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 4138 (KG 

SOERESEN) 

MICRODONT UN 250 R$ 2,78 R$ 695,00 

145 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 

CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

GATES, REFERÊNCIA REF. 1, 

COMPRIMENTO 28 MM 

MICRODONT UN 150 R$ 11,83 
R$ 

1.774,50 

146 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 

CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

GATES, REFERÊNCIA REF. 1, 

COMPRIMENTO 32 MM 

MICRODONT UN 150 R$ 12,99 
R$ 

1.948,50 

147 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 

CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

GATES, REFERÊNCIA REF. 2, 

COMPRIMENTO 28 MM 

MICRODONT UN 150 R$ 12,99 
R$ 

1.948,50 

148 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 

CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

GATES, REFERÊNCIA REF. 2, 

COMPRIMENTO 32 MM 

MICRODONT UN 150 R$ 12,99 
R$ 

1.948,50 

149 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 

CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

GATES, REFERÊNCIA REF. 3, 

COMPRIMENTO 28 MM 

MICRODONT UN 150 R$ 13,95 
R$ 

2.092,50 
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150 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 

CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

GATES, REFERÊNCIA REF. 3, 

COMPRIMENTO 32 MM 

MICRODONT UN 150 R$ 12,99 
R$ 

1.948,50 

151 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 

CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

GATES, REFERÊNCIA REF. 4, 

COMPRIMENTO 28 MM 

MICRODONT UN 150 R$ 11,99 
R$ 

1.798,50 

152 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 

CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

GATES, REFERÊNCIA REF. 4, 

COMPRIMENTO 32 MM 

MICRODONT UN 350 R$ 11,99 
R$ 

4.196,50 

153 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 

CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

GATES, REFERÊNCIA REF. 5, 

COMPRIMENTO 32 MM 

MICRODONT UN 250 R$ 11,99 
R$ 

2.997,50 

154 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 

CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

GATES, REFERÊNCIA REF. 6, 

COMPRIMENTO 28 MM 

MICRODONT UN 250 R$ 11,99 
R$ 

2.997,50 

155 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 

CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 

GATES, REFERÊNCIA REF. 6, 

COMPRIMENTO 32 MM 

MICRODONT UN 250 R$ 11,99 
R$ 

2.997,50 

158 

CONDENSADOR - USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PAIVA, 

TAMANHO Nº 2, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL, APLICAÇÃO 

ENDODONTIA 

FAVA UN 150 R$ 11,99 
R$ 

1.798,50 

160 

CONDENSADOR - USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PAIVA, 

TAMANHO Nº 4, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL, 

APLICAÇÃO:ENDODONTIA 

FAVA UN 150 R$ 11,99 
R$ 

1.798,50 

161 

CONDENSADOR - USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 

MCSPADDEN, TAMANHO Nº 40, 

TIPO USO AUTOCLAVÁVEL, 

APLICAÇÃO P/ CONTRA-

ÂNGULO, COMPRIMENTO 25 MM 

TDK CX 100 R$ 53,90 
R$ 

5.390,00 

162 

CONDENSADOR - USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, TIPO MAC 

SPADEN, TAMANHO Nº 60, 

APLICAÇÃO P/ CONTRA-

ÂNGULO, COMPRIMENTO 25 MM 

TDK CX 100 R$ 51,90 
R$ 

5.190,00 
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163 

CONDENSADOR - USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, TIPO MAC 

SPADEN, TAMANHO Nº 80, 

APLICAÇÃO P/ CONTRA-

ÂNGULO, COMPRIMENTO 25 MM 

TDK CX 100 R$ 49,00 
R$ 

4.900,00 

164 

CONE ENDODÔNTICO, 

TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL 

GUTA-PERCHA, CALIBRE MF, 

COMPRIMENTO 28 MM, 

APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 

PONTAS 

TDK CX 200 R$ 33,00 
R$ 

6.600,00 

165 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO 

CALIBRADO, MATERIAL GUTA-

PERCHA, CALIBRE Nº 35, 

COMPRIMENTO 28 MM, 

APRESENTAÇÃO REFIL (TUBO) 

COM 120 PONTAS 

TDK CX 200 R$ 32,90 
R$ 

6.580,00 

167 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO 

CALIBRADO, MATERIAL GUTA-

PERCHA, CALIBRE Nº 40, 

COMPRIMENTO 28 MM, 

APRESENTAÇÃO REFIL (TUBO), 

COM 120 PONTAS 

TDK CX 200 R$ 33,00 
R$ 

6.600,00 

169 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO 

CALIBRADO, MATERIAL GUTA-

PERCHA, CALIBRE Nº 45, 

COMPRIMENTO 28 MM, 

APRESENTAÇÃO REFIL (TUBO) 

120 PONTAS 

TDK CX 200 R$ 48,90 
R$ 

9.780,00 

170 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO 

CALIBRADO, MATERIAL GUTA-

PERCHA, CALIBRE Nº 50, 

COMPRIMENTO  28 MM, 

APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 

PONTAS 

TDK CX 200 R$ 34,90 
R$ 

6.980,00 

171 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO 

CALIBRADO, MATERIAL GUTA-

PERCHA, CALIBRE Nº 50, 

COMPRIMENTO 28 MM, 

APRESENTAÇÃO REFIL (TUBO) 

120 PONTAS 

TDK CX 200 R$ 61,90 
R$ 

12.380,00 

172 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO 

CALIBRADO, MATERIAL GUTA-

PERCHA, CALIBRE Nº 55, 

COMPRIMENTO 28 MM, 

APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 

PONTAS 

TDK CX 200 R$ 34,90 
R$ 

6.980,00 

173 

CONE ENDODÔNTICO, 

TIPO:CALIBRADO, 

MATERIAL:GUTA-PERCHA, 

CALIBRE Nº 55, COMPRIMENTO 

28 MM, APRESENTAÇÃO REFIL 

(TUBO) 120 PONTAS 

TDK CX 200 R$ 61,90 
R$ 

12.380,00 
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174 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO 

CALIBRADO, MATERIAL GUTA-

PERCHA, CALIBRE Nº 60, 

COMPRIMENTO 28 MM, 

APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 

PONTAS 

TDK CX 200 R$ 34,90 
R$ 

6.980,00 

177 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO 

CALIBRADO, MATERIAL GUTA-

PERCHA, CALIBRE Nº 70, 

COMPRIMENTO  28 MM, 

APRESENTAÇÃO REFIL (TUBO) 

120 PONTAS 

TDK CX 200 R$ 49,95 
R$ 

9.990,00 

179 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO 

CALIBRADO, MATERIAL GUTA-

PERCHA, CALIBRE Nº 80, 

COMPRIMENTO 28 MM, 

APRESENTAÇÃO REFIL (TUBO) 

COM 120 PONTAS 

TDK CX 200 R$ 64,99 
R$ 

12.998,00 

189 

ESPAÇADOR ENDODÔNTICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO DIGITAL, COMPRIMENTO 25 

MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 1ª SÉRIE, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

TDK UN 100 R$ 25,00 
R$ 

2.500,00 

191 

ESPAÇADOR ENDODÔNTICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO DIGITAL, COMPRIMENTO 25 

MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS Nº 20 

TDK UN 100 R$ 25,00 
R$ 

2.500,00 

192 

ESPAÇADOR ENDODÔNTICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO DIGITAL, COMPRIMENTO  

25 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS Nº 25 

TDK UN 100 R$ 25,00 
R$ 

2.500,00 

193 

ESPAÇADOR ENDODÔNTICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO DIGITAL, COMPRIMENTO 25 

MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS Nº 30 

TDK UN 100 R$ 25,00 
R$ 

2.500,00 

194 

ESPAÇADOR ENDODÔNTICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO DIGITAL, COMPRIMENTO 25 

MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS Nº 35 

TDK UN 100 R$ 25,00 
R$ 

2.500,00 

195 

ESPAÇADOR ENDODÔNTICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO DIGITAL, COMPRIMENTO 25 

MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS Nº 40 

TDK UN 100 R$ 25,00 
R$ 

2.500,00 

206 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIALAÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO Nº 2, FINALIDADE 

ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 

DENTE 

SSWHITE/DUFLEX UN 100 R$ 17,00 
R$ 

1.700,00 
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207 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO USO REUTILIZÁVEL, 

TAMANHO 12A, FINALIDADE 

ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 

DENTE 

SSWHITE/DUFLEX UN 100 R$ 12,00 
R$ 

1.200,00 

208 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO USO REUTILIZÁVEL, 

TAMANHO 13A, FINALIDADE 

ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 

DENTE 

SSWHITE/DUFLEX UN 100 R$ 9,99 R$ 999,00 

209 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO USO REUTILIZÁVEL, 

TAMANHO 204, FINALIDADE 

ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 

DENTE 

SSWHITE/DUFLEX UN 100 R$ 9,99 R$ 999,00 

210 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO USO REUTILIZÁVEL, 

TAMANHO 206, FINALIDADE 

ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 

DENTE 

SSWHITE/DUFLEX UN 100 R$ 9,99 R$ 999,00 

211 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO USO REUTILIZÁVEL, 

TAMANHO 209, FINALIDADE 

ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 

DENTE 

SSWHITE/DUFLEX UN 100 R$ 9,99 R$ 999,00 

212 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO USO REUTILIZÁVEL, 

TAMANHO 211, FINALIDADE 

ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 

DENTE 

SSWHITE/DUFLEX UN 100 R$ 9,99 R$ 999,00 

213 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO USO REUTILIZÁVEL, 

TAMANHO 212, FINALIDADE 

ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 

DENTE 

SSWHITE/DUFLEX UN 100 R$ 9,99 R$ 999,00 

214 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO USO REUTILIZÁVEL, 

TAMANHO 26, FINALIDADE 

ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 

DENTE 

SSWHITE/DUFLEX UN 100 R$ 9,99 R$ 999,00 

216 

REMOVEDOR USO 

ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO 

TERPENO DE LARANJA, 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 

BIODINAMICA UN 100 R$ 25,00 
R$ 

2.500,00 
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219 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL TOPO INATIVO, TIPO 

HASTE REGULAR, TIPO CORTE 

MÉDIO, NUMERAÇÃO 2:REF. 3081 

(KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 100 R$ 6,00 R$ 600,00 

220 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL TOPO INATIVO, TIPO 

HASTE REGULAR, TIPO CORTE 

MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA REF. 3082 (KG 

SOERESEN) 

MICRODONT UN 100 R$ 6,00 R$ 600,00 

221 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO 

TRONCO CÔNICA, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

TOPO INATIVO, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 

3083(KG SOERESEN) 

MICRODONT UN 100 R$ 6,00 R$ 600,00 

228 

ACESSÓRIOS - USO 

ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO P/ 

ALGINATO, TIPO DOSADOR P/ 

PÓ, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO 

USO REUTILIZÁVEL 

VIGODENT UN 20 R$ 9,90 R$ 198,00 

229 

ACESSÓRIOS - USO 

ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO P/ 

ALGINATO, TIPO MEDIDOR P/ 

LÍQUIDO, MATERIAL PLÁSTICO, 

TIPO USO REUTILIZÁVEL 

VIGODENT UN 20 R$ 9,90 R$ 198,00 

246 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO HEDSTROEM, 

COMPRIMENTO 25 MM, 

APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 

1ª SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES 

C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 

COMPLETO 

MKLIFE UN 100 R$ 22,90 
R$ 

2.290,00 

247 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO HEDSTROEM, 

COMPRIMENTO 25 MM, 

APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 

2ª SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES 

C/ CURSOR, APRESENTAÇÃO 

CONJUNTO COMPLETO 

MKLIFE UN 100 R$ 22,90 
R$ 

2.290,00 
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248 

LIMA ENDODONTICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO TIPO K MANUAL, 

COMPRIMENTO 21 MM, 

TAMANHO 1ª SÉRIE/15 A 40, 

COMPONENTES C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

MKLIFE UN 100 R$ 21,00 
R$ 

2.100,00 

249 

LIMA ENDODONTICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO TIPO K MANUAL, 

COMPRIMENTO 21 MM, 

TAMANHO 2ª SÉRIE/45 A 80, 

COMPONENTES C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

MKLIFE UN 100 R$ 21,00 
R$ 

2.100,00 

250 

LIMA ENDODONTICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO TIPO K MANUAL, 

COMPRIMENTO 25 MM, 

TAMANHO 1ª SÉRIE/15 A 40, 

COMPONENTES C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

MKLIFE UN 100 R$ 22,90 
R$ 

2.290,00 

251 

LIMA ENDODONTICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODEL TIPO K MANUAL, 

COMPRIMENTO 25 MM, 

TAMANHO 2ª SÉRIE/45 A 80, 

COMPONENTES C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

MKLIFE UN 100 R$ 22,90 
R$ 

2.290,00 

252 

LIMA ENDODONTICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO TIPO K MANUAL, 

COMPRIMENTO 31 MM, 

TAMANHO 1ª SÉRIE/15 A 40, 

COMPONENTES C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

MKLIFE UN 100 R$ 21,00 
R$ 

2.100,00 

253 

LIMA ENDODONTICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO TIPO K MANUAL, 

COMPRIMENTO 31 MM, 

TAMANHO 2ª SÉRIE/45 A 80, 

COMPONENTES C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

MKLIFE UN 100 R$ 21,00 
R$ 

2.100,00 

257 

LIMA ENDODONTICA MANUAL, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

COM TRATAMENTO TÉRMICO, 

COM CURSOR, TAMANHO  25 

MM, APLICAÇÃO DIGITAL, 

TAMANHO  06, INDICADA PARA 

INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS 

RADICULARES CURVOS E/OU DE 

MKLIFE UN 120 R$ 109,00 
R$ 

13.080,00 
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DIFICIL ACESSO. 

APRESENTAÇÃO KIT COM 6 

UNIDADES 

268 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO 

COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM 

NOREPINEFRINA, DOSAGEM  2% 

+ 1.50.000, APRESENTAÇÃO 

INJETÁVEL 

DLA PHARMA TBT 1000 R$ 2,50 
R$ 

2.500,00 

276 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO 

CONCENTRAÇÃO  3%, FORMA 

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, CX COM 50 TUBETES 

1.8 

DLA PHARMA CX 600 R$ 155,00 
R$ 

93.000,00 

278 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO 

APRESENTAÇÃO ASSOCIADA 

COM EPINEFRINA, DOSAGEM 2% 

+ 1.100.000, CX COM 50 TUBETES 

1.8 ML 

DLA PHARMA CX 600 R$ 140,00 
R$ 

84.000,00 

279 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO 

APRESENTAÇÃO ASSOCIADA 

COM EPINEFRINA, DOSAGEM 2% 

+ 1.100.000, CX COM 50 TUBETES 

1.8 ML 

DLA PHARMA CX 200 R$ 140,00 
R$ 

28.000,00 

280 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO 

APRESENTAÇÃO ASSOCIADA 

COM NOREPINEFRINA, 

DOSAGEM: 2% + 1.100.000, CX 

COM 50 TUBETES 1.8 ML 

DLA PHARMA CX 600 R$ 155,00 
R$ 

93.000,00 

282 

ÓCULOS PROTEÇÃO MATERIAL 

ARMAÇÃO POLÍMERO, TIPO 

PROTEÇÃO LATERAL/FRONTAL, 

TIPO LENTE ANTI-RISCO, COR 

LENTE INCOLOR, APLICAÇÃ O 

PROTEÇÃO DOS OLHOS, CONTRA 

POEIRA E RESÍDUOS DO AR, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

UVA/UVB/AJUSTE 

COMPRIMENTO HASTES, 

MATERIAL LENTE 

POLICARBONATO, COR 

ARMAÇÃO AMARELA/PRETA 

SSPLUS UN 100 R$ 3,50 R$ 350,00 

284 

CIMENTO ODONTOLÓGICO TIPO 

ENDODÔNTICO, COMPOSIÇÃO À 

BASE DE RESINA EPÓXICA, 

ASPECTO FÍSICO PASTA + PASTA, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO, FRASCO 50 G 

MAQUIRA FR 100 R$ 69,90 
R$ 

6.990,00 

291 

CABO BISTURI MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº 3, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

LONGO - QUINELATO OU 

SUPREMO ODONTO 

FAVA UN 300 R$ 13,00 
R$ 

3.900,00 

292 
CABO BISTURI MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº 3 - 
FAVA UN 300 R$ 13,00 

R$ 

3.900,00 
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QUINELATO OU SUPREMO 

ODONTO 

295 

FIO DE SUTURA AGULHADO 

MATERIAL FIO NYLON / 

POLIAMIDA AZUL, MODELO FIO 

MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO 

FIO  4-0, COMPRIMENTO FIO 

CERCA DE 60 CM, TIPO AGULHA  

1/2 CÍRCULO, MODELO AGULHA 

CORTANTE REVERSA / 

INVERTIDA, COMPRIMENTO 

AGULHA CERCA DE 14 MM, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL, 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

TECHNOFIO UN 100 R$ 55,00 
R$ 

5.500,00 

327 

COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLÓGICO CAPACIDADE 

RESERVATÓRIO VOLUME 

INTERNO ACIMA DE 120 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

ISENTO ÓLEO, TANQUE PINTURA 

INTERNA ANTICORROSIVA, 

VOLTAGEM  110/220 V, 

COMPONENTE ADICIONAL 

VÁLVULA DE SEGURANÇA, 

MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA 

SCHUSTER UN 11 
R$ 

10.900,00 

R$ 

119.900,00 

333 

PELICULA RADIOGRAFICA 

ADULTO (E-SPEED, 

CARESTREAM, CX COM NO 

MINIMO 100 PELICULAS 

ALL PRIME CX 100 R$ 229,00 
R$ 

22.900,00 

335 
REGUA MILIMETRADA 

ENDODONTICA (PRISMA) 
PRISMA UN 5 R$ 7,00 R$ 35,00 

339 
FÓCEPS ADULTO - 69 - 

QUINELATO 
SSWHITEDUFLEX UN 50 R$ 65,50 

R$ 

3.275,00 

341 
FÓRCEPS ADULTO - 18 R - 

QUINELATO 
SSWHITEDUFLEX UN 50 R$ 66,00 

R$ 

3.300,00 

342 
FORCEPS ADULTO - 18 L - 

QUINELATO 
SSWHITEDUFLEX UN 50 R$ 66,00 

R$ 

3.300,00 

343 
FÓRCEPS ADULTO 17 - 

QUINELATO 
SSWHITEDUFLEX UN 50 R$ 66,00 

R$ 

3.300,00 

344 
FÓRCEPS ADULTO 151 - 

QUINELATO 
SSWHITEDUFLEX UN 50 R$ 66,00 

R$ 

3.300,00 

345 
FÓRCEPS DECIDUO 151S - 

QUINELATO 
SSWHITEDUFLEX UN 50 R$ 109,90 

R$ 

5.495,00 

346 
FÓRCEPS ADULTO 68 - 

QUINELATO 
SSWHITEDUFLEX UN 50 R$ 66,00 

R$ 

3.300,00 

347 
FÓRCEPS INFANTIL 1 - 

QUINELATO 
SSWHITEDUFLEX UN 50 R$ 99,00 

R$ 

4.950,00 

349 
FÓRCEPS INFANTIL 3 - 

QUINELATO 
SSWHITEDUFLEX UN 50 R$ 99,00 

R$ 

4.950,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 832.628,00 (OITOCENTOS E TRINTA E DOIS MIL, 

SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS). 

R$ 

832.628,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, inicialmente, contados do(a) 

assinatura do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a   Administração; 

 

V - Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

 

VI - Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o CONTRATADO. 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total do contrato é de R$ 832.628,00 (OITOCENTOS E TRINTA E DOIS MIL, 

SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações 

orçamentárias para o orçamento de 2025, na classificação abaixo: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0012.2074 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0012.2087 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.2124 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após a aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

5.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de 

recebimento da ordem de compra.  

5.1.1. Caso não seja possível a entrega no prazo estipulado, a CONTRATADA deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência, para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado.  

5.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, sempre dentro 

do município de Xinguara.  

5.3. A aquisição dos produtos será de forma PARCELADA, conforme a demanda da Secretaria. 

5.4. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a 

respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 

efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 
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5.5. Durante o recebimento, o CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer do (s) 

bem (s) que não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) contidas no Termo de Referência, 

sem qualquer ônus para a administração pública.  

5.6. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta 

e ônus da CONTRATADA, em no máximo 2 (dois) dias úteis, não consideradas como prorrogação 

do prazo de entrega. 

5.7. Para cada pedido de fornecimento do objeto contratado feito pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA será responsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega, inclusive o 

frete até o endereço da CONTRATANTE, tantas vezes quantos forem necessários, conforme a 

necessidade da Administração. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo o 

Município de Xinguara, responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 

fornecimento.  

5.8. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência, proposta de preços 

apresentada, e ainda, nos termos do presente contrato.  

5.9. Todas as despesas relacionadas ocorrerão por conta da CONTRATADA, sob o qual ficará a 

total responsabilidade de entregar o produto adequado, garantindo a sua total eficiência.  

5.10. O descarregamento e a entrega do objeto até o local definido, ficará a cargo do fornecedor, 

devendo ser providenciado mão-de-obra necessária, se for o caso, bem como qualquer ou encargo 

inerente a entrega. 

5.11. Requisitos sustentáveis para a CONTRATADA:  

A Contratada deverá obedecer ao disposto item 9. (Possíveis Impactos Ambientais) do Estudo 

Técnico Preliminar 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

6.2. É vedada a subcontratação completa ou de parcela da obrigação.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento definitivo 

dos produtos e da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável designado 

pela CONTRATANTE, conforme disposto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo CONTRATADO com a indicação dos dados bancários 

necessários para o crédito, bem como deverá estar acompanhada de: 

a) Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 124, incisos II e III, da 

Lei nº 14.133/2021;  
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b) Comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e perante a Seguridade Social.   

7.3.   O pagamento será realizado por meio de transferência bancária ou outro meio previamente 

acordado entre as partes, desde que seja garantida a rastreabilidade do pagamento.  

 

7.4. Caso sejam constatados vícios ou irregularidades nos produtos entregues, ou na documentação 

apresentada, o prazo para pagamento ficará suspenso até que o CONTRATADO regularize as 

pendências. O prazo será reiniciado a partir da regularização.  

 

7.5. A CONTRATANTE poderá reter valores eventualmente devidos, caso sejam identificadas 

obrigações contratuais, fiscais ou legais descumpridas pelo CONTRATADO, assegurado o direito 

ao contraditório e à ampla defesa.  

 

7.6. Os encargos decorrentes de atrasos de pagamento por parte da CONTRATANTE, quando 

devidos, serão limitados aos índices estabelecidos pela legislação vigente, aplicados sobre o valor 

atualizado.  

 

7.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.7.1. O prazo de validade;  

7.7.2. A data da emissão;  

7.7.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.7.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.7.5. O valor a pagar; e  

7.7.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas 

saneadoras.   Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 

7.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar: 

 

7.9.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência;  

 

7.9.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 
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7.10. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

 

7.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

CONTRATADO a ampla defesa.  

 

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.  

 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

7.15. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado a 

partir da data de assinatura do contrato. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de IGP-M e o Índice Geral de 

Preços – Mercado.   

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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8.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.   

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.   

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

8.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

9.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.6.1. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

 

9.6.2. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Xinguara – PA para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;  

 

9.6.3. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 

9.6.4. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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9.6.5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

 

9.6.6. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

9.6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 

termo de referência:  

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

10.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 

do contrato;  

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

10.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

10.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único);  

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE;  

 

10.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados;  

 

10.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;  

 

10.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação de regência;  

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  
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10.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere;  

10.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho;  

10.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados;  

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente;  

10.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;  

10.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho;  

10.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso).  

10.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

10.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

10.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV      -  Multa: 

 

(a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5 % 

a 30% do valor do Contrato.  

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato.   

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 

do Contrato.  

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 

do Contrato.  

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 

do Contrato. 

 

11.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I -        a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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II -       as peculiaridades do caso concreto; 

III -      as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV -       os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V -       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações     dos órgãos de controle. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8.  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CONTRATADO pelo contratante nesse sentido com pelo menos 30 (trinta) 

dias de antecedência desse dia. 

 

12.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 30 (trinta) dias da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 30 (trinta) dias 

da data da comunicação.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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12.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

12.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

12.6.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.7.3. Indenizações e multas.  

 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

 

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

15.3.1. Para garantir o cumprimento integral das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, fica 

designado o Sr(a). SABRINA AIRES DA SILVA, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, RG n° 

XXXXXXXX PC/PA, Matrícula: 56901, e portaria nº. 66/25, servidor(a) Público municipal, como 

Fiscal do Contrato. 

 

15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

15.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

15.6. O CONTRATADO deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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15.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 

15.7. O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

 

15.8. O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

15.9. Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

15.9.1. A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

15.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

15.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

15.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO   

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Xinguara/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 

(três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.   

 

    Xinguara - PA, 03 de novembro de 2025.   

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JANAINA PEREIRA FERREIRA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

DENTARE ODONTO HOSPITALAR LTDA  

ARINEIDE DE LIMA FEITOSA – Representante 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1.____________________ 

 

 

2.____________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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